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PARECER JURÍDICO 

 

 

 

Da: Procuradoria Jurídica 

Ao: Presidente da Câmara Municipal de Colatina/ES 

Assunto: Análise da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei n° 042/2024, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de instalação de bloqueador de ar, pelo Sanear de Colatina - ES, nos hidrômetros dos 

consumidores do serviço de abastecimento de água mediante requerimento dos usuários. 

Autoria: Vereador DARIO RUDIO JÚNIOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

1.1. DOS FATOS 

Trata-se de Projeto de Lei nº 042/2024 de autoria do Excelentíssimo 

Senhor Vereador DARIO RUDIO JÚNIOR, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação 

de bloqueador de ar, pelo Sanear de Colatina - ES, nos hidrômetros dos consumidores do 

serviço de abastecimento de água mediante requerimento dos usuários. 
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A proposição legislativa foi protocolada na Câmara Municipal de 

Colatina/ES no dia 25 de março de 2024, conforme protocolo nº 483/2024. 

O referido Projeto de Lei foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a 

análise prévia dos aspectos relativos à constitucionalidade e à legalidade da proposição 

apresentada. 

 

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DA PROCURADORIA JURÍDICA 

Esta Procuradoria Jurídica possui inúmeras atribuições legais, conforme se 

observa na Lei Municipal nº 5.752, de 05 de agosto de 2011 que dispõe sobre a 

reestruturação do plano de carreiras, cargos e salários do quadro de pessoal da Câmara 

Municipal de Colatina/ES.  

A Lei Municipal nº 6.044, de 11 de dezembro de 2013 ao dispor sobre 

alterações na Lei Municipal nº 5.752, deu nova redação à Unidade Jurídica atribuindo ao 

Procurador Jurídico dentre outras funções, a de emitir parecer jurídico quando solicitado 

pelo Presidente da Casa na forma do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Colatina/ES, sobre a constitucionalidade e a legalidade das proposições apresentadas ao 

Poder Legislativo sujeitos a apreciação, veja-se a redação legal: 

 

IV - UNIDADE JURÍDICA 

 

I - PROCURADOR JURÍDICO 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

- Prestar consultoria jurídica à Mesa, à Presidência, aos Vereadores, às 

Comissões Permanentes e Temporárias; 

 

- Estabelecer uniformidade de interpretação das leis e das questões 

jurídicas; 

 

- emitir parecer jurídico quando solicitado pelo Presidente da Casa na forma 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Colatina, sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e correta técnica legislativa das 

proposições apresentadas ao Poder Legislativo sujeitos a apreciação; (grifei) 
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Dessa forma, a Procuradoria possui a atribuição legal de opinar 

previamente, por meio de “Parecer Jurídico” sobre a constitucionalidade e legalidade das 

proposições apresentadas ao Poder Legislativo do Município de Colatina/ES. 

 

1.3. DOS LIMITES DA PROCURADORIA JURÍDICA NA ANÁLISE DA MATÉRIA 

Cumpre assentar que o exame a ser realizado sobre o presente Projeto de 

Lei cingir-se-á aos aspectos estritamente jurídicos, especialmente com suporte nas matrizes 

constitucionais, legais e regimentais que norteiam o processo legiferante pátrio. Com efeito, 

não incumbe a Procuradoria Jurídica invadir o mérito da proposição legislativa, muito menos 

imiscuir-se em questões que dizem respeito tão somente aos critérios políticos e de 

oportunidade e conveniência desta Casa de Leis. 

 

1.4. DA NATUREZA DO PARECER JURÍDICO 

Cabe assinalar que a solicitação pelo Presidente deste Poder Legislativo 

Municipal para a emissão de parecer jurídico na tramitação e na análise das proposições no 

processo legislativo no âmbito da Câmara Municipal de Colatina/ES é facultativa, conforme 

determina o art. 122, caput, do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal 

(Resolução nº 279, de 06 de julho de 2020), sendo certo que o Presidente pode enviar a 

proposição para análise ao setor da Procuradoria Jurídica ou às Comissões Permanentes 

para a emissão dos respectivos pareceres técnicos, in verbis: 

 

Art. 122 Quando a proposição consistir em proposta de emenda à Lei 

Orgânica, de projeto de lei, de decreto legislativo, de resolução ou de 

substitutivo, uma vez lida pelo Secretário durante o Expediente, será dirigida 

ao Presidente para que encaminhe, no prazo máximo de 3 (três) dias, caso 

entenda necessário, à Procuradoria Jurídica da Câmara para parecer ou às 

Comissões Permanentes competentes para os pareceres técnicos. 

 

Aliás o parágrafo 6º do art. 122 do mesmo Regimento Interno reafirma a 

facultatividade na solicitação pelo Presidente do Poder Legislativo Municipal para a emissão 
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da manifestação jurídica e ainda prescreve que o parecer jurídico possui natureza não 

vinculante, verbatim: 

 

§ 6º O parecer emitido pela Procuradoria Jurídica é facultativo e não possui 

natureza vinculante. 

 

Portanto, as proposições legislativas podem ou não ser submetidas à 

análise da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Colatina/ES. Caso o Presidente 

desta Casa de Leis entenda por bem enviar a proposição para que seja analisada pela 

Procuradoria poderá fazê-lo. Poderá ainda, se preferir enviar a proposição diretamente às 

Comissões Permanentes competentes para os pareceres técnicos. 

Trata-se de uma prerrogativa conferida ao Presidente deste Poder 

Legislativo pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Colatina/ES quanto à análise das 

proposições legislativas apresentadas. Poderão elas ser enviadas para a Procuradoria 

Jurídica ou para as Comissões Permanentes. 

Desse modo, a solicitação pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Colatina/ES emissão de parecer jurídico da Procuradoria é facultativa e a manifestação 

jurídica possui natureza não vinculante. 

 

1.5. DA TEMPESTIVIDADE DO PARECER JURÍDICO 

O termo “tempestividade” representa um conceito atrelado ao Direito 

Processual que qualifica atos processuais realizados pelas partes da lide, dentro do prazo 

previsto na norma. 

Em relação ao prazo para a Procuradoria emitir o parecer jurídico em 

proposições legislativas, destaque-se que o art. 122, §§ 4º e 5º da Resolução nº 279/2020, 

de 06 de julho de 2020 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Colatina/ES) prescreveu 

o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para emissão do parecer a partir do recebimento da 

proposição, excluindo o dia do recebimento e incluindo o do vencimento, in verbis: 

 

Art. 122 ... 
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§ 4º A Procuradoria Jurídica terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para 
emissão do parecer a partir do recebimento da proposição e após 
encaminhará ao Presidente. 
 
§ 5º No caso do parágrafo anterior os prazos serão contados excluindo o dia 
do recebimento e incluindo o do vencimento. 

 

Em matéria de processo e procedimento, a regra geral é a de que os prazos 

serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento, seguindo assim 

a sistemática adotada na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 

notadamente, o art. 224, caput, do diploma processual: 

 

Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo 
o dia do começo e incluindo o dia do vencimento. 

 

Portanto, é patente a tempestividade quanto ao prazo para a emissão da 

presente manifestação jurídica por parte da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de 

Colatina/ES. 

Despacho do Presidente desta Casa de Leis solicitando a análise e a 

emissão de Parecer Jurídico datado em 10 de abril de 2024. 

Recebi para emissão de Parecer na data de 10 de abril de 2024. 

É o Relatório necessário. Passo a análise do caso em tela com os 

fundamentos de fato e de direito, bem como a devida conclusão. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

O tema tratado no Projeto de Lei nº 042/2024, de autoria do 

Excelentíssimo Senhor Vereador DARIO RUDIO JÚNIOR, que dispõe sobre a obrigatoriedade 

de instalação de bloqueador de ar, pelo Sanear de Colatina - ES, nos hidrômetros dos 

consumidores do serviço de abastecimento de água mediante requerimento dos usuários, 

não é inédito, já tendo sido analisado no ano de 2019 quando esta Procuradoria Jurídica 

analisou o Projeto de Lei nº 064/2019, de autoria do Vereador MARLÚCIO PEDRO DO 

NASCIMENTO. 
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Naquela oportunidade, esta Procuradoria entendeu pela 

inconstitucionalidade formal daquela proposição legislativa, considerando o vício de 

iniciativa presente. 

Conclui-se que o presente Projeto de Lei incorre em inconstitucionalidade 

formal por vício de iniciativa, pois usurpa atribuição própria da esfera de competência do 

Poder Executivo Municipal, relacionada ao planejamento, regulamentação e gerenciamento 

de serviço público de abastecimento de água à população, violando o princípio da 

independência e harmonia entre os Poderes. 

Também há indevida alteração nas regras estabelecidas no contrato de 

concessão firmado pela Administração Pública Municipal e a empresa concessionária 

prestadora do serviço de abastecimento de água no Município de Colatina - ES resultando 

em desequilíbrio econômico-financeiro do pacto firmado podendo provocar inclusive a 

majoração da tarifa atual e grave risco de comprometimento da garantia da qualidade do 

serviço. 

 

3. DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, opino, respeitosamente: 

a) Pela inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei nº 042/2024 

de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador DARIO RUDIO JÚNIOR, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de instalação de bloqueador de ar, pelo Sanear de Colatina - ES, nos 

hidrômetros dos consumidores do serviço de abastecimento de água mediante 

requerimento dos usuários, em razão da inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa 

encontrada na proposição legislativa. 

Este é o parecer. Salvo melhor juízo. Submeto à consideração superior. 

Colatina – ES, 11 de abril de 2024. 

 
BRUNO VELLO RAMOS 

Procurador Jurídico 
OAB/ES 21.092 – Matrícula nº 593 
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